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G a b i n e t e d o S e c r e t á r i o 

T E R M O D E RATIFICAÇÃO D E D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N" 067/2015-ASJUR/SESAU 

O B J E T O : Aquisição de fraldas descartáveis para atender decisão judicial prolata no processo n" 

0016568-24.2014.8140006, em favor da paciente R O S A D E S O U Z A R A M O S , no montante de 120 

unidades/mês, totalizando 720 unidades para o período de 06(seis) meses, conforme o que já fora 

exposto. 

O Secretário Municipal de Saúde de Ananindeua, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio do presente 

expediente, nos termos do art. 26 da Lei n° 8.666/93, respeitado o prazo legal, R A T I F I C A R a Dispensa de 

Licitação do Processo n° 14.449/2015-ASJUR/SESAU, visando à contratação da empresa SALUTE 

DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS PROD HOSPIT LTDA, CNPJ n° 18.606.861/0001-83. para aquisição 

de fraldas descartáveis no montante de 120 unidades/mês, totalizando 720 unidades para o período de 

06(seis) meses, em favor da paciente R O S A D E S O U Z A R A M O S , perfazendo um total de R$ 

259,20(duzentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos), com fundamento no disposto no art. 24, incisos IV 

da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e nos termos do Parecer n° 121/2015- ASJUR/SESAU, o qual 

adoto integralmente como fundamento. Por fim, determino a publicação no Diário Oficial do Município, no 

prazo legal e autorizo a contratação. 

PROCESSO N. 14.449/2015 -ASJUR/SESAU 
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Ananindeua-Pará, 27 de outubro de 2015. 

Secretário Municipal de Saúde de Ananindeua 
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